
Município de Missal
ESruDo Do eanzNÁ

PORTARIA NO 107 DE 07 DE MATO DE 2018

prspÕE soBRE LorAçÃo DE SERVTDoRA
E CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Estado do Paraná, no uso de suas

Interno No I02|20LB da Secretaria

acordo com o Laudo Pericial e Decreto

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, conforme o Memorando

Municipal de Educação, Cultura e Esporte e de

no 389512011 de 02 de maio de 2011,

RESOLVE

FRU HAU F, i'I*il,.'iffi:i:ï.. ;. ::'^ïï;,, ÏJ;,ïJ:::LJï:
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para a Secretaria Municipal de

Saúde, a partir desta data.

pnúCRAFO úrutCo - CONCEDER, a percepção de Adicionat de Insalubridade de

20o1o (vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, pelo exercício do

trabalho insalubre, a partir desta data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnarrurrE Do Pnrrrro MurulclpAl DE MissRt, 07 aeMAIo or 2018.
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